
PREFEITURA DE 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNÍCIPIO DE JUPI, ATRAVÉS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL E A  MASTER 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA - EPP. 

O MUNICIPIO DE JUPI/PE, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE JUPI pessoa juridica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob o nº 10.140.978/0001-02, situada na Avenida José Correia Lima, S/N, Centro, 

Jupi/PE, neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas/Secretario de Administragdo, o Sr. 

DOUGLAS TOBIAS DO NASCIMENTO, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 5.773.366 SDS/PE, 

inscrito no CPF sob o n®030.243.524-73, residente e domiciliado na Rua Professora Vera Lúcia, nº 22, Centro, 

Jupi - PE, doravante denominada CONTRATANTE, tendo como fiscal do respectivo contrato o Sr. Augusto 

Rannieri Rodrigues de Almeida, portador do CPF nº 050.003.164-95 e Carteira de identidade nº 5.848.634 

SDS/PE, residente e domiciliado na Praga Pedro Paulo Filho, nº 6, Centro, Jupi/PE e a empresa MASTER 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.238.558/0001-02, sediada na 

Rodovia BR 423, n° 173, Lote J Paulista B Q D L 1, Bairro: Heliépolis, Garanhuns/PE, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. JOSELITO DE BARROS SOUTO, inscrito no CPF sob o nº 

527.220.904-49, portador da Carteira Nacional de Habilitagdo nº 04.038.851.627 - DETRAN/PE, residente e 

domiciliado na Rua Ary Barroso, nº 206, Bairro: Santo Antônio, Garanhuns/PE, tendo em vista o que consta 

no Processo nº 023/2025 e em observancia as disposigoes da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregdo Eletrdnico n® 012/2025 mediante as 

cldusulas e condições a seguir enunciadas. 

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é Aquisição Parcelada de Material de Expediente para as 

Necessidades das Diversas Secretarias do Municipio de Jupi/PE. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no predmbulo e & proposta 

vencedora, independentemente de transcrigdo. 

1.3 Discriminagao do objeto: 

"LYKE/LYKE 
: COMERCIO DE 

7 LÁPIS borracha, corpo arredondado, em madeira, | yn %0 MATERIAIS RS 4,50 R$ 180,00 
comprimento minimo 160mm. 

PARA 
ESCRITORIO" 

LAPIS grafite, corpo arredondado ou sextavado, b (S 
apontado, de cor natural, em madeira, GOMERCIODE m [P P V Á " | CAIXA 370 MATERIAIS R$25,00 | — R$9.250,00 comprimento mínimo 170mm, nº 2, caixa com 144 EA 

a aa ESCRITORIO" 
MURAL DE AVISOS, dimensões mínimas de MADEMASTER/ 

91 | 90cmX120cm. Composição: revestido em cortiça | UND 40 MADEMASTER | R$107,11| R$4.284,40 
e bordas de madeira ou aluminio. IND. 
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PREFEIT 

"LYKE/LYKE 
PERFURADOR DE PAPEL em ferro, com régua COMERCIO DE 

117 |reguladora em ago, capacidade de perfuração | UND 25 MATERIAIS R$16,00|  R$400,00 
minima de 25 folhas. PARA 

ESCRITORIO" 
NEXEL DIST.DE 

PISTOLA PARA COLA QUENTE grande (bastdes MATERIAS DE 

12 entre 12,0/12,5mm). UND: ” INFORMÁTICA R$18,00 Ré 270000 

LTDA 
ACRIMET 

" : PRODUTOS 
126 ::::E&E;/;,ºqlf:ºlo A4, com prendedor zincado, UND 70 PARA R$5,30 R$371,00 

== ESCRITORIO 
LTDA 

127 Reabastecedor —p/pincel p/quadro branco, UND 80 RADEX R$36,98 R$3.118,40 

contendo 200ml, cor preta. 

WALEU 
' INDUSTRIA E 

128 :Sºi';:e":'ªª"? e aa °| UND | 1890 | COMERCIODE| R$0,80] R$1.512,00 n s e milímetros, tamanho de 30cm. ety 
LTDA 

— 
TESOURA para cortes em papel, pldstico e/ou Úiªªªm? 

131 |tecido, com tamanho aproximado de 20 cm, com | UND 65 R$ 6,00 R$ 390,00 E " : COM. E DIST. cabo plástico e lâmina em aço inox. 

| R$19.087,40 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCI/ 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referéncia, com início na data 

de 31/03/2025 e encerramento em 31/03/2026, prorrogével na forma da Lei nº 14.133/2021. 

3.CLAUSULATERCEIRA-PRECO. ||| Pty 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 19.087,40 (Dezenove Mil, Oitenta e Sete Reais e 

Quarenta Centavos). 

3.2 No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da execugéo 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administragdo, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento 

integral do objeto da contratagao. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratagdo estdo programadas em dotagdo orgamentaria propria, 

prevista no orgamento do Municipio, na classificagao abaixo: 

PREFEITURA MUNICIPAL 

> 02.004 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
> 04.122.0101.2110 - MANUTENGAO DOS SERVIGOS DA ADM GERAL 

> 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

> 04.122.0104.2107 - MANUT DOS SIST INTEGRADO DE CONTROLE INTERNO 

> 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
e o S 

DISTRIBUIDORA DE 991l por MASTER 
PRODUTOS DISTREUIDORA DE 

0102 

DOUGLAS 
i TOBIAS DO 

NASCIMENTO03 
024352473 

PRODUTOS 
LTDA:1723855800 (1pA1723855800010 
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6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

04.122.0101.2109 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO DEP DE RH 

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

04.122.0101.2115 - MANUTENGAO DA SECRETARIA DE FINANGAS 

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

02,006 - SECRETARIA DE EDUCACAO, CUL, ESPORT, TURE LAZER 
12.122.0106.2117 - MANUTENGAO DA SECRETARIA DE EDUCAGAO 

3.3.90.30 — MATERIAL DE CONSUMO 

20.122.0101.2151 - MANUTENGAO DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 

3.3.90.30 — MATERIAL DE CONSUMO 

04.122.0101.2161 - MANUTENGAO DAS ATIVIDADES DA INFRAESTRUTURA 

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

02.006 - SECRETARIA DE EDUCAGAO, CUL, ESPOR, TUR E LAZER 

12.361.0140.2167 - MANUTENGAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - (25%) 

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.361.0114.2134 - MANUTENGAO DAS ATIV DO ENSINO FUNDAMENTAL - 30% 

3.3.90.30 — MATERIAL DE CONSUMO 

02.008 - SECRET D EDUCAGAO, CUL, ESPOR, TUR E LAZER - REC VINCUL 

12.361.0117.2147 - MANUTENGAO DAS ATIV DO PROGRAMA SALARIO EDUCAGAO 
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

02.009 - SECRET D EDUCAGAO, CUL, ESPOR, TUR E LAZER - FUNDEF 

12.361.0109.2167 - MANUTENGAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.365.0141.2168 - MANUTENGAO DA EDUCAGAO INFANTIL - (25%) 

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.365.0114.2136 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA EDUCAC INFANTIL CRECHE 30% 
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.365.0141.2168 - MANUTENÇÃO DA EDUCAGAO INFANTIL - (25%) 
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

02.007 - SECRET D EDUCAGAO, CUL, ESPOR, TUR E LAZER - FUNDEB 

12.365.0114.2135 - MANUT. DAS ATIV DA EDUC INFANTIL (PRE-ESCOLAR - 30%) 

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

MASTER DISTRBUIDORA Asinado de ferma digeal este Contrato. DEPRODUTOS ST DSTRBUIDORA 

DOUGLAS 
TOBIAS DO 
NASCIMENTO0 
3024352473 = 

LTOA17238558000102 2155 rgesseccoros 
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PREFEITURA DE 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referéncia, 
anexo do Edital. 

11.1. As sanções referentes a execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referéncia, anexo do 

Edital. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERA SER RESCINDIDO: 

12.2. O contrato sera extinto quando cumpridas as obrigagdes de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.3. Se as obrigagbes nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficará prorrogada até a 

conclusao do objeto, caso em que devera a Administracao providenciar a readequagdo do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.4. Quando a não conclusao do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.5. ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sangdes administrativas; e 

12.6. podera a Administragao optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.7. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditdrio e a ampla defesa. 

12.8. Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.9. A alteragéo social ou a modificagéo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extingdo 

se nao restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.10. Se a operação implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo aditivo 

para alteragéo subjetiva. 

12.11. O termo de extinção, sempre que possivel, seré precedido: 

12.12. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.13. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; MASTER Nilh d tma 
DISTRBUIDORADE s s MASTER 

12.14. Indenizagdes e multas. PRODUTOS DETRBUDORA DE RoDUTos 
= on Tasessecoçta, 
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PREFEITURA DE 

12.15. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.16. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegagéo de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

R 

14.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n® 14.133, 

de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigées contratuais, os acréscimos ou supressées 

que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverdo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovagao da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipétese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo méaximo de 

1 (um) més (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebragao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposigées contidas na Lein®14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicéveis e, subsidiariamente, segundo as disposigées contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos. 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagoes Publicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

E eleito o Foro da Comarca de JUPI/PE para dirimir os litigios que decorrerem da execugao deste Termo de 

Contrato que ndo possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei nº 14.133/21. 

024352473 
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PREFEITURA DE 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

JUPI/PE, 31 de março de 2025. 

MASTER DISTRIBUIDORA P 
DE PRODUTOS MASTERDISTRIBUIDORA DE 

DOUGLASTOBIAS 
00 
oy oy LTDA:17238558000102  "O0VTOS LTDA172385SB00O 102 

Prefeitura Municipal de Jupi/PE MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA - EPP 
DOUGLAS TOBIAS DO NASCIMENTO JOSELITO DE BARROS SOUTO 

Ordenador de despesas / Secretario de Administragao Representante Legal 

Portaria 001/2025 

Testemunhas: 

%PF/MF: 105. 093, tHy-95 CPFIMFZQ F. F Uo, 094 ~Qo 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/71-20250522170413.pdf

assinado por: idU
ser 479


